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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO  Nº 2.144, DE 07 DE ABRIL DE 2020.
Coloca as contas do exercício de 
2019 à disposição dos cidadãos 
deste município

Robinson Cassio Dourado, Prefeito Municipal de 
Magda, Estado de São Paulo, Comarca de Nhandeara, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:

Art.  1º  Fica a disposição dos cidadãos deste 
Município, para consulta e apreciação, as contas desta 
municipalidade, referente ao exercício de 2019, até o 
final do corrente ano, cumprindo o disposto no § 3º, do 
artigo 31 da Constituição Federal e no artigo 49 da Lei 
Complementar nº. 101/00.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Magda (SP), 07 de Abril de 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.145, DE 07 DE ABRIL DE 2020
Estende o prazo da quarentena de 
que trata o Decreto Municipal 2.140 
de 23 de março de 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19) responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 
64.920, de 06 de abril de 2020; e

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde,

DECRETA:

ART. 1º - Estende-se até 22 de abril de 2020 o período 
de quarentena de que trata o parágrafo único do artigo 1º 
do Decreto 2.140, de 23 de março de 2020, como medida 
necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 
no Município de Magda.

ART. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

MAGDA (SP), 07 DE ABRIL DE 2020

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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